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Do envelhecimento à vulnerabilidade

From ageing to vulnerability

Filipa Lira de Almeida*

Sumário: 1. envelhecimento e vulnerabilidade: a multidisciplinariedade do tema; 2. breve
retrato de um país envelhecido; 3. da vulnerabilidade à vulnerabilidade jurídica; 4. a
pré- compreensão da vulnerabilidade do idoso: do texto ao caso; 5. Respostas ensaiadas;
6. Respostas idealizadas; 7. a fragilidade da saída já possível.

* assistente convidada da Faculdade de direito da universidade de lisboa. a redacção do presente
artigo muito deve ao impulso e estímulo da Professora doutora catarina Monteiro Pires, a quem
se deixa o mais sincero agradecimento.

Resumo: o tema do envelhecimento tem
suscitado, multidisciplinarmente, reflexão
em torno da vulnerabilidade que, fre-
quentemente, se lhe associa. do ponto
de vista do direito, em particular, têm
os operadores jurídicos sido confrontados
com a aparente ausência de regras que es-
pecificamente se adaptem às hipóteses
que, a este propósito, se lhes apresentam.
as premissas de que se parte para o de-
senvolvimento do tema devem subsidiar
a construção de soluções tão dúcteis
quanto heterogénea é a experiência do
envelhecimento.
Palavras- chave: envelhecimento, vulnera-
bilidade jurídica, capacidade, direito inter-
nacional, interpretação.

Abstract: the process of becoming older
has been motivating reflections on the
vulnerability that is often associated with
it across the most varied fields of investi-
gation. From a legal standpoint in partic-
ular, legal operators have been facing the
apparent absence of rules that specifically
adapt to the hypotheses that, in this regard,
are presented to them. the premises from
which this analysis shall depart must, how-
ever, support the construction of ductile
solutions, as the experience of ageing is, in
itself, heterogeneous.
Keywords: ageing, legal vulnerability,
legal capacity, international law, legal
interpretation.

259RFdul/llR, lXii (2021) 1, 259-281

RevistaFDUL_LXII_1_2021_1_paginacao  14/08/2021  11:34  Page 259



1. Envelhecimento e vulnerabilidade: a multidisciplinariedade do tema

1. são numerosas as fontes que, a partir de indicadores muito diversificados,
sinalizam os desafios que ao direito se colocam aquando da reflexão sobre a situação
especialmente vulnerável que se diz ser típica das pessoas idosas1. o sentido da
expressão atrás sublinhada não é, todavia, imediatamente apreensível. este será,
necessariamente, o ponto de partida do presente trabalho: das premissas nesta sede
estabelecidas dependerá quer a identificação dos concretos problemas que ao direito
cumpra debelar, quer a busca de modos de intervir idóneos a, tomando em
consideração os indicadores recolhidos, contribuir para a sua superação.

a tarefa não é simples. ainda que a linguagem comum permita significar a
palavra vulnerável – nomeadamente, através de relações de sinonímia com outros
vocábulos, como frágil ou indefeso2 –, nem mesmo nesse plano a tarefa de qualificação
pode dar- se por concluída. com efeito, a vulnerabilidade pode corresponder a um
modo de ser e, portanto, a uma qualidade permanente e imanente ao sujeito,
sentido em que se afirma a vulnerabilidade ontológica do ser humano. Pode,
todavia, também corresponder a um predicado transitório, a traduzir mediante o
emprego do verbo estar.

Por outro lado, a dimensão relacional daquele modo de ser ou de estar não
será irrelevante: carece de especial protecção o indivíduo cuja vulnerabilidade se
manifeste nas concretas relações que com outros estabeleça ou por causa dessas

1 não há acordo – intra ou interdisciplinar – quanto à idade a partir da qual alguém pode ou, para certos
efeitos, deve considerar-se idoso, sendo habitual que esta fronteira seja situada entre os 60 e os 75 anos.
vários são os motivos que contribuem para esta instabilidade: a complexidade do fenómeno do envelhecimento,
o aumento da esperança média de vida e mesmo a obsolescência do critério da idade de reforma, na medida
em que, associando a velhice à produtividade, oblitera aqueloutros factores. sobre este ponto, de entre a
vasta bibliografia, cf. veRena KlusMann/anna e. KoRnadt, current directions in views on ageing, in
European Journal of Ageing, vol. 17, issue 4, dec. 2020, springer verlag, pp. 383-386, MicHael
MuRRay/caRol Holland/eliZabetH Peel, the Psychologies of ageing – theory, Research and Practice,
in The Psychologies of Ageing, MicHael MuRRay/caRol Holland/eliZabetH Peel (ed.), Palgrave
Macmillan, 2018, pp. 1-17, José P. RibeiRo de albuqueRque/MaRGaRida PaZ, Adultos-idosos dependentes
ou especialmente vulneráveis, tomo ii, imprensa nacional casa da Moeda, 2018, pp. 18-21, olívia
Galvão lucena FeRReiRa et al., significados atribuídos ao envelhecimento: idoso, velho e idoso
ativo, in Psico-USF, v. 15, n.º 3, set./dez. 2010, pp. 357-264.
2 Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea, academia das ciências de lisboa, 2.º vol., verbo,
2001, p. 3788. Para uma interessante reflexão sobre a relação entre a noção de fragilidade a dimen-
são relacional da experiência humana, cf. MiGuel MoRGado, socialidade e civilidade: a utilidade
de uma distinção, in A Economia Social e Civil: Estudos, vol. 1, João caRlos louReiRo e susana
tavaRes da silva (coord.), instituto Jurídico da Faculdade de direito da universidade de coimbra,
2015, pp. 49-60.
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relações ou da sua natureza. Finalmente, haverá que conceder que a expressão nada
nos diz acerca da medida de vulnerabilidade juridicamente relevante.

2. a associação entre a velhice e a vulnerabilidade reclama, pois, o estudo –
necessariamente interdisciplinar – do fenómeno do envelhecimento. convocam- se,
assim, elementos coligidos pelas áreas da sociologia e da antropologia, mas também
da medicina, psiquiatria e psicologia: ainda que não seja este o nosso objecto de
estudo, aqui radicam as suas premissas. assim, e ainda que não empreendamos,
no presente texto, na análise compreensiva dos dados advenientes de todas aquelas
áreas de estudo, cumpre que tenhamos presentes os dados que apontam para o
envelhecimento agudo da população portuguesa, para o aumento da esperança
média de vida, para o aumento na incidência de doenças endógenas à idade e para
a morfologia tipicamente nuclear das famílias portuguesas3, bem como aqueles
que sinalizam os desafios – ou, por que não dizê- lo, as patologias – que se vêm
revelando factores de compressão das constitucionalmente proclamadas autonomia
e realização pessoal das pessoas idosas (artigo 72.º, n.º 1 e n.º 2 da constituição
da República Portuguesa).

2. Breve retrato de um país envelhecido

3. de acordo com o relatório publicado pelo instituto nacional de estatística
em 20204, relativo ao ano de 2019, a esperança média de vida à nascença era, entre
2017 e 2019, de 80,93 anos quanto a ambos os sexos: 77,95 anos quanto aos
homens e 83,51 anos quanto às mulheres. entre 1971 e 2019, a população
portuguesa residente em Portugal cresceu em 1.642.507 pessoas; entre estas, em
1971, tinham mais de 60 anos de idade 1.243.642 pessoas, ao passo que em 2019
pertenciam àqueles grupos etários 2.935.984 pessoas5. só entre 2014 e 2019, ve-
rifica- se que o número de jovens6 decresceu em 93.256 pessoas; o número de pessoas
com pelo menos 65 anos de idade aumentou em 175.254 pessoas. a idade média
da população residente em Portugal aumentou, naquele período, de 43,5 anos
para 45,5 anos. assim, a população residente em Portugal é em 22,1% composta

3 Reflectindo criticamente sobre este ponto, cf. Renato aMoRiM daMas baRRoso, Há direitos
dos idosos?, in Julgar, Janeiro de 2014, p. 121.
4 todos os dados citados neste parágrafo, bem como outros, correspondentes a anos anteriores,
podem ser consultados www.ine.pt.
5 estes dados estatísticos podem ser consultados em www.pordata.pt.
6 de acordo com o relatório do instituto nacional de estatísticas, jovens são as pessoas com idades
compreendidas entre os 0 e os 14 anos.

do envelhecimento à vulnerabilidade
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por pessoas idosas, sendo “(...) o aumento da proporção da população idosa
transversal a todas as regiões” do país. Por outro lado, o índice de dependência
total – isto é, a relação entre a população jovem e idosa e a população em idade
activa – em 2019 era de 55,6 pessoas em cada 100, 34,5 das quais eram idosas.
bem assim, é de notar o envelhecimento da população em idade activa. Finalmente,
o índice de envelhecimento em Portugal era de 163,3 idosos por cada 100 jovens,
sendo que se previa a sua quase duplicação entre 2019 e 2080; verificando- se outra
projecção, residirão, em 2080, em Portugal, 300,3 idosos para cada 100 jovens.
assim, pese embora o envelhecimento da população residente corresponda à
tendência europeia, Portugal era, em 2018, o quarto país europeu com maior
percentagem de idosos, ultrapassado apenas pela Finlândia, pela Grécia e pela itália.

são vários os indicadores que permitem identificar, neste grupo populacional,
causas de particular fragilidade ou a prevalência de certos modos de exploração
dessa condição.

em Portugal, em 2011, 18% dos 499.936 indivíduos analfabetos tinha idade
igual ou superior a 60 anos7- 8, resultado para o qual a investigação especializada
tem, politicamente, apontado duas causas fundamentais: a política de educação
do estado novo e o desinvestimento dos governos democráticos na alfabetização
de adultos, preterida face à escolarização da população activa9. Por outro lado, a
taxa de risco de pobreza10 entre população idosa era, em 2019, de 17,5%; de 15,7%

7 os dados citados neste ponto correspondem aos dados censitários obtidos em 2011, que podem
ser consultados em www.ine.pt.
8 a incidência de analfabetismo varia, ainda, significativamente, em razão da distribuição demográfica
da população, do sexo dos indivíduos e da respectiva condição social. assim, se a taxa de analfabetismo
em Portugal se situava nos 5,23%, o alentejo, a Madeira e a região centro mostravam taxas de
analfabetismo entre a população residente de 9,57%, 6,99% e 6,39%, respectivamente. o número
de mulheres analfabetas (340.231) mais do que dobrava o de homens (159.705). as populações residentes
naquelas regiões apresentam, ainda, resultados médios quanto ao risco de pobreza significativamente
superiores à média nacional. estes dados podem ser consultados em www.ine.pt.
9 caRMen cavaco, analfabetismo em Portugal – os dados estatísticos, as políticas públicas e os
analfabetos, in Revista Internacional de Educação de Jovens Adultos, vol. 1, n.º 2, jul./dez. 2018, pp.
17-31, p. 26 e, da mesma autora, Políticas públicas de educação de adultos em Portugal – a invisibilidade
do analfabetismo, in Laplage em Revista, vol. 2, n.º 4, jan./abr. 2016, pp. 51-62. Cf., ainda, daniela
vilaveRde e silva, a campanha nacional de educação de adultos no estado novo: uma leitura
dos debates parlamentares, in Revista da Faculdade de Letras da Universidade do Porto – História, vol.
6, 2016, pp. 71-87, licínio c. liMa e Paula GuiMaRães, lógicas políticas da educação de adultos
em Portugal, in Cadernos de Pesquisa, vol. 48, n.º 168, abr./jun. 2018, pp. 600 – 623.
10 sobre a vulnerabilidade da pessoa idosa à pobreza, cf. João Paulo ReMédio MaRques, em torno
do estatuto da Pessoa idosa no direito Português – obrigação de alimentos e segurança social,
in Escritos de Direito das Famílias, MaRia beRenice dias e JoRGe duaRte PinHeiRo (coord.),
Magister editora, 2008, pp. 345-360.
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entre a população reformada11. as estruturas domésticas sofreram, ainda, relevantes
alterações – pense- se, por exemplo, no fenómeno de nuclearização da vida familiar12

e de institucionalização de idosos em lares13.
Relevam, ainda, os fenómenos de violência (física, psicológica ou sexual)

contra idosos, isto é, os actos, únicos ou repetidos – ou as omissões – que ocorram
no âmbito de qualquer relacionamento onde haja uma expectativa de confiança,
que lhe causem mal ou aflição14. de acordo com o relatório da aPav relativo aos
anos de 2013- 201815, 78,95% dos vitimados foram mulheres; em 36,9% dos casos,
a vítima era pai ou mãe do perpetrador e em 27,5% das ocorrências era seu cônjuge.
quanto à idade das vítimas, é de notar que, em todos os anos compreendidos pela
pesquisa, foram as pessoas com idades compreendidas entre os 65 e os 69 anos
as vítimas prevalecentes, sendo que o grupo composto pelas pessoas com idades
compreendidas entre os 85 e os 90 anos (ou mais) foi aquele a que refere o menor
número de crimes reportados. a vitimação foi continuada em 78,6% dos casos.

Às várias formas de violência acima identificadas acrescem, agora do ponto
de vista patrimonial16, as situações de abuso financeiro17 (identificadas, no espaço
jurídico alemão, pela expressão finanzieller Ausbeutung18 e nos espaços anglófonos

11 estes dados podem ser consultados em www.ine.pt.
12 KaRin Wall/vanessa cunHa/vasco RaMos, Evolução das estruturas domésticas em Portugal,
1960-2011, in Família nos Censos 2011: Diversidade e Mudança, anabela delGado e KaRin Wall
(coord.), 1.ª ed., instituto nacional de estatística e imprensa de ciências sociais, 2014, pp. 43-63,
p. 53.
13 MaRiline de oliveiRa PeRes, Os Idosos Institucionalizados: Estudo de Algumas Variáveis, dissertação
para obtenção do grau de Mestre em Gerontologia social, em 2014, junto da escola superior de
educação do instituto Politécnico de castelo branco, p. 11. 
14 esta a definição de violência contra idosos proposta pela organização Mundial de saúde, livremente
traduzida do inglês.
15 disponível, com detalhes, nomeadamente, sobre o tipo de crime praticado, em 222.apav.pt.
16 de acordo com o já citado relatório da associação Portuguesa de apoio à vítima, os crimes
contra o património representam apenas 4,67% dos crimes que vitimam pessoas com idade igual
ou superior a 65 anos, contra os 79,5% que representam crime de violência doméstica ou 15,08%
relativos a crimes contra as pessoas.
17 não desenvolveremos este tema no presente texto. sobre o tópico, cf. Rute saRaiva, a protecção
da pessoa idosa contra abusos financeiros, in Direito e Direitos dos Idosos, caRla aMado GoMes e
ana F. neves (coord.), aaFdl editora, 2020, pp. 351-371.
18 na alemanha, em 26 de outubro de 2020, o comité para a Família, séniores, Mulheres e
Juventude (Ausschuss für Familie, Senioren, Frauen und Jugend), em resposta ao repto lançado pelo
partido Freie Demokratische Partei (FDP) em 15 de novembro de 2019, aquando da submissão a
discussão parlamentar do seu pacote de medidas contra a exploração financeira de idosos
(Maßnahmenpaket gegen die finanzielle Ausbeutung älterer Menschen), interpelou um conjunto de
especialistas com o objectivo de apurar as causas e possíveis soluções para o fenómeno da violência
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pela fórmula economic abuse) – penalmente tipificadas ou não –, incidentes quer
sobre a população idosa economicamente favorecida, quer sobre a população idosa
economicamente carente, em contexto institucional ou doméstico. têm sido
identificadas múltiplas formas deste género de abuso – reconduzíveis ou não a tipos
penais.

4. coligidos alguns dados sensíveis e antes de nos determos sobre os regimes
civis potencialmente aptos a intervir sobre as manifestações típicas de vulnerabilidade
entre a população idosa, impõe- se, pensamos, salientar que o envelhecimento não
se contrai, não se adquire nem se atinge. o envelhecimento surge, antes, como
processo, correspondendo a um devir complexo, multifacetado e heterogéneo19.
a gravidade da degenerescência – física ou mental – típica do envelhecimento variará
em gravidade e incidência20; bem assim, o momento em que esta se manifesta é,
o mais das vezes, marcadamente incerto, quando não súbito. Por outro lado,
qualquer destes indicadores de envelhecimento – deterioração de funções motoras
ou cognitivas, acompanhadas ou não de modificações comportamentais e de
dificuldades de integração e articulação social21 – pode ser contextualmente agravado22.

se houver de consentir- se no acerto destas premissas, uma primeira conclusão,
ainda provisória, acaba de desenhar- se: qualquer solução que, do ponto de vista
do direito civil, se proponha dispor sobre a tutela do idoso corre o risco de se
revelar desproporcional ou, mesmo, desnecessária – sobretudo quando a consagração

patrimonial contra idosos. comum aos estudos apresentados (que podem ser consultados em
www.bundestag.de) é a afirmação de que incumbe ao estado, e não apenas às famílias, a protecção
financeira dos idosos – desde logo porque se constata que o ambiente familiar privilegia a exploração
financeira, tornando, ainda, particularmente difícil a tarefa de sinalização dos episódios.
19 circunstância, aliás, reconhecida pelo preâmbulo do decreto-lei n.º 248/97, de 19 de setembro,
que aprovou a composição e competências do conselho nacional para a Política da terceira idade.
20 assim, também, o World Report on Ageing and Health publicado pela World Health Organization
em 2015, que salienta que a definição de velhice compreenderá fenómenos de degradação molecular
e celular, acompanhados do incremento do risco de incidência de doenças, redundando no declínio
geral da capacidade (natural) do indivído, mas também fenómenos psicológico-comportamentais
e atinentes à concreta configuração do meio em que se insiram. World Report on Ageing and Health,
World Health organization, 2015, p. 25.
21 sobre este ponto, cf. caRlos F. Mendes de leon, social engagement and successful aging, in
European Journal of Ageing, vol. 2, issue 1, Mar. 2005, springer verlag, pp. 64 a 66 e PeteR a.
batH, Social engagement and health and social care use and medication use among older people, in
european Journal of ageing, vol. 2, issue 1, Mar. 2005, springer verlag, pp. 56-63.
22 sobre uma das dimensões deste concreto problema, cf., com interesse, sílvia MaRinHo, O Suporte
social e a depressão no idoso, 2010. dissertação apresentada à Faculdade de ciências Humanas e
sociais da universidade Fernando Pessoa com vista à obtenção do grau de Mestre.
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de regras gerais de cujas previsões normativas seja elemento determinada idade se
traduza numa compressão do campo de actuação livre e pessoal dos sujeitos. ora,
no contexto de um ordenamento jurídico que identifica a dignidade da pessoa
como dado pré- jurídico ordenante e que, portanto, se ordena de modo a traduzi- la
na sua plenitude23, a limitação ou modulação daquele espaço, tendencialmente
irrestrito, de liberdade não pode deixar de ser solução de ultima ratio24.

3. Da vulnerabilidade à vulnerabilidade jurídica

5. Pode perguntar- se que qualidades – isto é, que vulnerabilidades individuais
– podem reclamar a intervenção do direito civil25. com efeito, se, como escrevemos,
por um lado, à idade não for possível associar, aprioristicamente, predicados
específicos e se, por outro lado, esses predicados, ainda que típicos, não incidem
sobre todos os indivíduos idosos do mesmo modo, não será possível se não pensar
em soluções simultaneamente abrangentes e dúcteis quanto às concretas causas de
vulnerabilidade que se identifiquem.

com efeito, do ponto de vista substantivo, são várias as soluções que, quer
no âmbito de institutos gerais quer em razão da consagração de regras especiais,
tutelam os indivíduos havidos, pelo direito civil, como vulneráveis, em razão de
diversos índices.

veja- se, por exemplo, o regime jurídico do maior acompanhado, vertido na
lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, que espelha algumas das considerações acima

23 como afirmado por ana F. neves, “(...) a abordagem às questões relativas à pessoa idosa tem
vindo a deslocar-se do foco nas necessidades, que visam responder às limitações relacionadas com
a idade, para o seu tratamento a partir da dignidade da pessoa independentemente da idade e,
portanto, do respeito pela autonomia pelo direito de autodeterminação da pessoa idosa (...)”. deve
afastar-se, assim, “(...) qualquer presunção de diminuição capacitaria em razão da idade, que subtraia
ou comprima a sua condição de portadores de direitos e a capacidade para o respectivo exercício”.
ana F. neves, a pessoa idosa: enquadramento europeu, in Direito e Direitos dos Idosos, caRla
aMado GoMes e ana F. neves (coord.), aaFdl editora, 2020, pp. 34-35.
24 antónio Menezes cordeiro aponta como objectivo da reforma operada pela lei n.º 49/2018,
de 14 de agosto, “(...) a subsidiariedade de quaisquer limitações judiciais à capacidade do visado
(...)”, nomeadamente face aos deveres de “(...) protecção e acompanhamento comuns, próprios
de qualquer situação familiar.” antÓnio MeneZes coRdeiRo, introdução ao comentário aos
artigos 138.º a 156.º do código civil, in Código Civil Comentado, vol. i, centro de investigação
de direito Privado / almedina, 2020, p. 392, § 50. assim, especificamente quanto à capacidade
dos idosos, Renato aMoRiM daMas baRRoso, Há direitos dos idosos?, in Julgar, Janeiro de 2014,
p. 119.
25 deixaremos, neste trabalho, de parte a matéria da protecção penal dos idosos.
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expressas. acerca desta lei e das razões que determinaram a reforma dos institutos
da interdição e da inabilitação muito se tem escrito e dito, não cabendo, aqui,
proceder à sua análise detalhada. oferece- nos, contudo, nesta sede, determo- nos
no actual artigo 138.º do código civil, que delimita o âmbito de aplicação deste
regime. dispõe este preceito que o maior beneficiário da eventual sentença que de-
termine o acompanhamento é aquele que se encontre “(...) impossibilitado, por
razões de saúde, deficiência, ou pelo seu comportamento, de exercer, plena, pessoal
e conscientemente, os seus direitos ou de, nos mesmos termos, cumprir os seus
deveres (...)”. apontam- se, afinal, três razões de vulnerabilidade natural que facilmente
se assimilam àquelas que podem reconhecer- se no indivíduo idoso e que, portanto,
poderão qualificá- lo enquanto beneficiário de uma medida de acompanhamento26,
sem que esta necessariamente bula com a sua capacidade: as excepções a este princípio,
tendente a verdadeira autonomia e auto- determinação, com “(...) maximização
dos espaços de capacidade de que a pessoa ainda [seja] portadora”27, serão determinadas
por lei ou por sentença (artigo 140.º do código civil). a regra é, pois, sublinhe- se,
a da capacidade do maior acompanhado. note- se, ainda, que, de acordo com o
artigo 147.º do código civil, “[o] exercício pelo acompanhado de direitos pessoais
e a celebração de negócios da vida corrente são livres, salvo disposição da lei ou
decisão judicial em contrário.”

a vontade do beneficiário do acompanhamento releva e sobrevém, aliás, em
vários pontos do supracitado regime. Pense- se, desde logo, na legitimidade para
requerer o acompanhamento, que caberá, em primeira linha, ao eventual acompanhado
(artigo 141.º, n.º 1 do código civil), ainda que a sua autorização possa ser
judicialmente suprida (artigo 141.º, n.º 2 do código civil); por outro lado, a
decisão de acompanhamento pressupõe a audição pessoal e directa do beneficiário
(artigo 139.º, n.º 1 do código civil e artigos 896.º, 897.º, n.º 2 e 898.º do código
de Processo civil), podendo o acompanhante ser escolhido pelo acompanhado ou
pelo seu representante (artigo 143.º, n.º 1 do código civil). de relevar é, ainda,
o artigo 900.º, n.º 3 do código de Processo civil que, a propósito do processo
especial de acompanhamento de maior determina que a sentença que decrete as

26 note-se que a reforma legislativa operada pela lei n.º 49/2018, de 14 de agosto resulta, também,
da necessidade de compatibilizar o direito civil interno com a convenção sobre os direitos das
Pessoas com deficiência, ratificada pelo decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30
de Julho, e que entrou em vigor em Portugal em 23 de outubro de 2009. a redacção do diploma
é, contudo, ampla, prescindindo-se, desde logo no citado artigo 138.º, da deficiência enquanto fac-
tor qualificante para o acesso às medidas de protecção nele consagradas.
27 Proposta de lei n.º 110/Xiii, p. 3. 
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medidas de acompanhamento deve “(...) referir expressamente a existência de tes-
tamento vital e de procuração para cuidados de saúde e acautelar o respeito pela
vontade antecipadamente expressa pelo acompanhado”. o legislador contempla,
ainda, a figura do mandato com vista a acompanhamento, com ou sem poderes de
representação (artigo 156.º do código civil): nesta hipótese, é o acompanhado
que, antecipando a própria incapacitação, mandata terceiro para a prática de certo
acto ou categoria de actos, devendo o tribunal aproveitar o mandato e tê- lo em
conta no âmbito da protecção e na designação do acompanhante (artigo 156.º, n.º 3
do código civil).

Por último, em atenção quer ao princípio da necessidade quer ao princípio
da proporcionalidade, as medidas de acompanhamento são judicialmente revistas
“(...) com a periodicidade que constar da sentença e, no mínimo, de cinco em
cinco anos” (artigo 155.º do código civil).

o regime jurídico do maior acompanhado parece, assim, poder ser contem-
porizado com as particularidades das vulnerabilidades associadas ao envelhecimento:
não só quanto aos seus pressupostos, mas também quanto à ductilidade de soluções
de que, servindo o seu beneficiário, o decisor do caso concreto pode lançar mão.

todavia, não deve confundir- se a adequação teórica do regime com as vicissitudes
práticas que envolvem quer o pedido de acompanhamento, quer o seu decretamento.
trata- se, afinal, de uma via judicial de tutela de vulneráveis – isto é, de um processo,
tramitado sob a forma de processo especial (artigos 891.º a 905.º do código de
Processo civil) –, não sendo, a nosso ver, irrazoável supor que as vulnerabilidades
naturais e, consequentemente, substantivas de que padecem os eventuais beneficiários
do acompanhamento dificultem, igualmente, o seu acesso aos tribunais. assim
será, sobretudo, quando não possam contar, do ponto de vista fáctico, com uma
rede de apoio familiar ou comunitária que torne materialmente possível o acesso
aos tribunais. Haverá, também, que ter presente que, quanto à tutela de estados de
vulnerabilidade advenientes da idade – que, tipicamente, se vão intensificando –,
o decurso do tempo é particularmente sensível. se considerarmos, ainda, os muito
sublinhados entraves à concretização prática do princípio da tutela jurisdicional
efectiva nos seus múltiplos corolários, teremos revelado óbices cuja superação
depende da articulação, pelo menos, entre as áreas do direito, da política de justiça,
da organização judiciária e da política social.

6. Para lá do regime jurídico do maior acompanhado, o direito civil
substantivo dispõe de outros instrumentos aptos quer à tutela de quem se encontre
em estado ou posição de especial vulnerabilidade, quer à repressão da exploração
dessa vulnerabilidade.
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assim, porque a vulnerabilidade pode traduzir- se na incapacidade de entender
e, consequentemente, querer em termos idóneos a que a expressão da vontade do
sujeito seja acolhida pelo ordenamento jurídico28, é também no domínio da falta
e vícios da vontade que o legislador nacional se ocupa da sua protecção. Pense- se,
em particular, na declaração emitida quando o declarante não tenha consciência de
que emite uma declaração negocial ou seja coagido pela força física a emiti- la que,
no dizer do artigo 246.º do código civil, não produz qualquer efeito29, na anulabilidade
da declaração obtida mediante coacção moral (artigo 255.º do código civil) ou
na anulabilidade da declaração negocial feita por quem, devido a qualquer causa, se
encontrava acidentalmente incapacitado de entender o sentido dela ou não tinha o livre
exercício da sua vontade, desde que o facto seja notório ou conhecido do declaratário
(artigo 257.º do código civil)30. o regime da incapacidade acidental, aqui consagrado,
é, aliás, aplicável aos actos praticados pelo acompanhado em momento anterior ao
anúncio do início do processo31 (artigo 154.º, n.º 3 do código civil), contando- se
o prazo geral de um ano para a acção de anulação a partir do registo da sentença
de acompanhamento (artigos 287.º, n.º 1 e 154.º, n.º 2 do código civil).

a tutela daqueles que se encontrem naquelas condições ou que emitam declarações
negociais naquelas condições pode enfrentar, contudo, as dificuldades de ordem
prática que acima apontamos. se, quanto aos maiores não beneficiários do regime
do acompanhamento – mas que pudessem sê- lo – é plausível que se não retomem
as faculdades naturais necessárias ao exercício do direito à anulação, uma vez mais
o decurso do tempo concorre para a desadequação de respostas porventura judiciais
e que frequentemente dependerão, pela natureza das coisas, do impulso de terceiros
que podem não se encontrar legitimados para arguir a anulabilidade. com efeito,
a legitimidade para tanto é conferida, apenas, às pessoas em cujo interesse a lei o
estabeleça (artigo 287.º, n.º 1 do código civil): paradigmaticamente, fora das

28 caRlos albeRto da Mota Pinto / antÓnio Pinto MonteiRo / Paulo Mota Pinto, Teoria
Geral do Direito Civil, 5.ª ed., Gestlegal, 2020, p. 196. 
29 sobre a crítica à regra mencionada, Paulo Mota Pinto, Declaração tácita e comportamento con-
cludente no negócio jurídico, almedina, 1995; antÓnio MeneZes coRdeiRo, Tratado de Direito
Civil, vol. ii, 4.ª ed., 2014, pp. 794 a 797.
30 no âmbito do direito das sucessões, o artigo 257.º encontra paralelo no artigo 2199.º, relativo
à incapacidade acidental no momento da feitura do testamento.
31 o regime jurídico da incapacidade acidental, hoje integrado na subsecção v da secção i do capítulo
i do código civil, sob o título “falta e vícios da vontade”, constava, no anteprojecto de código
civil elaborado por américo campos costa, do título dedicado à interdição. a integração da matéria
sobre a qual versa o preceito no campo da declaração negocial deve-se à 2.ª revisão ministerial do
anteprojecto. aMéRico caMPos costa, incapacidades e formas do seu suprimento / anteprojecto
do código civil, in Boletim do Ministério da Justiça, 111, 1961, p. 216.
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hipóteses de acompanhamento de maior, ao próprio vulnerável32. o prazo dentro
do qual deve ser instaurada a acção que vise a anulação é, ainda, relativamente curto
(artigos 287.º, n.º 1, parte final e 287.º, n.º 2 do código civil) – sobretudo, re-
pita- se, nos casos em o acto anulável tenha sido praticado por pessoa vulnerável,
mas não beneficiária do regime jurídico do maior acompanhado.

7. também no campo do direito da Família33 o legislador se ocupou da vul-
nerabilidade dos sujeitos. assim, no domínio da capacidade matrimonial (artigo
1600.º do código civil), a demência notória34, mesmo durante os intervalos lúcidos,
obsta ao casamento35- 36, bem como a decisão de acompanhamento, quando a
sentença assim o determine (artigo 1601.º, al. b) do código civil)37.

32 PedRo Pais de vasconcelos /PedRo leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral do Direito
Civil, 9.ª ed., 2019, almedina, p. 734 e 735.
33 atendendo ao escopo do presente trabalho, não nos deteremos nos mecanismos de tutela dos
menores. 
34 a expressão demência notória tem sido amplamente analisada quer pela doutrina, quer pela
jurisprudência. a título meramente exemplificativo, Ferrer correia e eduardo correia distinguiam
entre demência notória e estado patológico do ponto vista neurológico, assimilando a primeira às
situações em que determinado sujeito não revelasse o “entendimento e liberdade” típicos do homem
médio – este, o sentido civil daquele conceito; Pereira coelho e Guilherme de oliveira identificam a
demência notória com “(...) qualquer anomalia, quer se projecte no domínio da inteligência quer no
da vontade, que impeça o indivíduo de reger convenientemente a sua pessoa e os seus bens”; Jorge
duarte Pinheiro, bem como Francisco Pereira coelho e Guilherme de oliveira, identificam a expressão
“demência notória” com demência de facto. eduaRdo coRReia e antÓnio FeRReR coRReia, Fundamento
da Interdição por Demência in Revista de legislação e Jurisprudência, ano 86.ª, 1954, pp. 289 e ss.;
FRancisco PeReiRa coelHo e GuilHeRMe de oliveiRa, Curso de Direito da Família, vol. i, 5.ª ed.,
imprensa da universidade de coimbra, 2016, pp. 296 e 297; JoRGe duaRte PinHeiRo, O Direito
da Família Contemporâneo, 6.ª ed., aaFdl editora, 2018, p. 319.
35 sendo, todavia, possível a convalidação do casamento, caso este seja confirmado pela pessoa que
naquela situação se encontrava e desde que verificada judicialmente a cessação das causas do im-
pedimento (artigo 1633.º, n.º 1, al. b) do código civil), sendo o prazo para a propositura da acção
de anulação do casamento celebrado com o referido impedimento dirimente absoluto de seis meses
após a cessação da incapacidade natural, quando proposta pelo próprio incapaz, mas de três anos
quando proposta por terceiro e nunca depois de ter cessado o impedimento (artigos 1643.º, n.º 1,
al. a) e 1639.º, n.º 1 do código civil). 
36 daniel Morais notava, ainda, o potencial discriminatório do artigo 1604.º, al. b) do código
civil, relativo ao prazo internupcial. esta regra foi, no entanto, revogada pela lei n,º 143/2015,
de 8 de setembro. daniel MoRais, As garantias de autonomia de expressão da vontade do idoso:
quando os idosos casam e quando testam, in direito e direito dos idosos, caRla aMado GoMes e
ana F. neves (coord.), aaFdl editora, 2020, pp. 319 e 320. 
37 ainda que a noção de impedimento matrimonial se encontre envolta em circunstancialismo cultural
que encontra no interesse público – e não nas vulnerabilidades do nubente – fundamento último
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de igual modo, no domínio da anulabilidade do casamento relevam a falta ou
vícios da vontade. em particular, são anuláveis os casamentos celebrados quando
qualquer dos nubentes, no momento da celebração do casamento, não tinha a consciência
do acto que praticava, por incapacidade acidental ou outra causa38- 39 (artigo 1635.º, al.
a) do código civil) e quando a declaração de vontade tenha sido extorquida por
coacção física (artigo 1635.º, al. c) do código civil) ou moral, conquanto que seja grave
o mal com que o nubente é ilicitamente ameaçado, e justificado o receio da sua consumação
(artigo 1638.º, n.º 1 do código civil), situação a que é equiparada a extorsão ao
nubente, consciente e ilícita, da declaração de vontade mediante a promessa de o libertar
de um mal fortuito ou causado por outrem40 (artigo 1638.º, n.º 2 do código civil).

para a restringir a capacidade de contrair casamento, uma leitura actualista ou, pelo menos, funcional
do preceito permite concluir que este oferece protecção reflexa aos sujeitos assim impedidos de casar.
sobre este ponto, cf. nota 38.
38 a delimitação entre os artigos 1600.º, n.º 1, al. b) e 1635.º, al. a) pode revelar-se difícil. Pires de
lima e antunes varela, bem como Francisco Pereira coelho e Guilherme de oliveira explicam que
o impedimento dirimente absoluto de demência notória visa impedir o casamento daqueles em que
aquela característica seja estado permanente ou habitual, sobretudo tendo em vista a prevenção da
transmissão de doenças (em especial, do foro neurológico) aos filhos assim nascidos e “(...) evitar
que as doenças se transmitam para os filhos e defender sob este aspecto a própria sociedade [...] por
outro lado (razão de ordem social), quer a lei evitar que se constituam famílias que não sejam, no
corpo social, células sãs e úteis, como decerto não o seriam as famílias em que algum dos cônjuges
fosse portador de anomalia psíquica” (FRancisco PeReiRa coelHo/GuilHeRMe de oliveiRa,
Curso de Direito da Família, vol. i, 5.ª ed., imprensa da universidade de coimbra, 2016, p 297).
este preceito distinguir-se-ia, pois, do disposto no artigo 1635.º, al. a) na medida em que, neste
último, estaria em causa a privação momentânea ou temporária da razão ou do autodomínio (PiRes
de liMa/antunes vaRela, Código Civil anotado, vol. iv (artigos 1576.º a 1795.º), 2.ª ed., coimbra
editora, 1992, anotação ao artigo 1635.º, p. 173). são, portanto, sobretudo razões histórico-culturais
que explicam a distinção assim operada. uma vez superadas, a delimitação do âmbito de aplicação
dos dois preceitos permanece duvidosa e não prescinde da actividade jurisprudencial na sua
concretização. assim, o supremo tribunal de Justiça já decidiu dever entender-se por demência
notória “(...) o conjunto de perturbações mentais graves que alteram a estrutura mental da pessoa
em causa, com profunda diminuição da sua actividade psíquica (funções intelectuais e afectividade),
tornando-a incapaz de reger a sua pessoa e bens [...] quando seja objectivamente reconhecível ou
reconhecida no meio”, numa formulação semelhante àquela que constava do artigo 138.º, n.º 1,
na sua formulação anterior à entrada em vigor da lei n.º 49/2018, de 14 de agosto (acórdão do
supremo tribunal de Justiça de 27 de Janeiro de 2005). quanto à noção de incapacidade acidental
subjacente ao artigo 1635.º, al. a), já decidiu o tribunal da Relação de Guimarães que corresponderá
à “(...) insanidade do espírito do declarante, não bastando o mero enfraquecimento das respectivas
capacidades críticas” (acórdão do tribunal da Relação de Guimarães de 1 de Junho de 2005).
39 não exige o artigo 1635.º, al. a) que a incapacidade acidental seja notória ou conhecida do de-
claratário, ao contrário do que dispõe o artigo 257.º, n.º 1 do código civil.
40 Jorge duarte Pinheiro identifica neste preceito manifestação tipificada do negócio usurário. JoRGe
duaRte PinHeiRo, O Direito da Família Contemporâneo, 6.ª ed., aaFdl editora, 2018, p. 334.
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Mesmo no domínio dos casamentos validamente celebrados, a liberdade de
estipulação dos nubentes sofre, no domínio das convenções antenupciais, severas
limitações quando pelo menos um dos nubentes tenha idade igual ou inferior a
60 anos: de acordo com o artigo 1720.º, al. b), estes casamentos são celebrados
sob o regime imperativo da separação de bens41.

também a legislação especial se ocupa de especiais posições de vulnerabilidade,
nesta sede traduzidas em estados relativos e necessariamente transitórios: pense- se,
a título meramente exemplificativo, nas relações de consumo, no âmbito das quais
é intensamente tutelada a posição do consumidor e na celebração de negócios
jurídicos mediante a adesão a cláusulas contratuais gerais, rodeada de garantias
substantivas de protecção do subscritor.

8. quanto à exploração de estados de especial vulnerabilidade, é convocável,
desde logo, o instituto da usura – aplicável, como recentemente afirmado pelo
tribunal da Relação de coimbra, a “(...) qualquer tipo de negócio jurídico, de-
signadamente aos negócios jurídicos unilaterais (...)”42. nos termos do artigo
282.º, n.º 1 do código civil, “[é] anulável, por usura, o negócio jurídico, quando
alguém, explorando a situação de necessidade, inexperiência, ligeireza, dependência,
estado mental ou fraqueza de carácter de outrem, obtiver deste, para si ou para
terceiro, a promessa ou a concessão de benefícios excessivos ou injustificados”.
ora, ainda que a aparente amplitude da previsão normativa do preceito, indiciadora
de um mecanismo de forte protecção dos vulneráveis – o que seria reforçado pelo

Já castro Mendes, Francisco Pereira coelho e Guilherme de oliveira aportam ao artigo 1638.º,
n.º 2 a única hipótese de estado de necessidade relevante em sede de direito matrimonial. FRancisco
PeReiRa coelHo/GuilHeRMe de oliveira, Curso de Direito da Família, vol. i, 5.ª ed., imprensa
da universidade de coimbra, 2016, p. 279, nota 141 e João de castRo Mendes, Direito da
Família, aaFdl editora, 1997, p. 106.
41 visando impedir a celebração de casamentos por conveniência, este preceito tem sofrido a severa
crítica da doutrina. Por um lado, a idade de 60 anos revela-se desadequada, sobretudo atendendo
ao aumento da esperança média de vida de que acima demos conta e à circunstância de a idade
normal de acesso à pensão de velhice do regime geral de segurança social ser, em Portugal, superior
a 66 anos. o preceito tem, ainda, sido criticado por dificilmente se compaginar com o princípio
da igualdade (artigo 13.º da constituição da República Portuguesa) e com o direito ao desenvolvimento
da personalidade (artigo 26.º da constituição da República Portuguesa). FRancisco PeReiRa
coelHo/GuilHeRMe de oliveiRa, Curso de Direito da Família, vol. i, 5.ª ed., imprensa da
universidade de coimbra, 2016, p. 562; MaRGaRida silva PeReiRa, Direito da Família, aaFdl
editora, 2020, pp. 471-473.
42 acórdão do tribunal da Relação de coimbra, processo 3409/18.0t8lRa-a.c1, de 30 de abril
de 2019.
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aumento do prazo de caducidade para a anulação do negócio jurídico quando o
negócio usurário constitua crime, nos termos do artigo 284.º – pareça adequada
à repressão de expedientes que explorem estados de especial vulnerabilidade ou
características43 que – pelo menos, normativamente – a impliquem, as dificuldades
de concretização do preceito obstam a que dele se faça, na prática, aliado44. com
efeito, o citado preceito pressupõe não só a turbação na formação da vontade
negocial do lesado em razão de qualquer dos motivos aí enunciados, mas também
a especial censurabilidade da conduta do usurário que, conhecendo45 a sua especial
vulnerabilidade, dela pretende extrair vantagem (concessão ou promessa de
concessão de benefícios, nos termos do artigo 282.º, n.º 1 parte final do código
civil) injustificada. ora, a prova destes factos pode revelar- se especialmente difícil.
Por outro lado, a destruição de pelo menos alguns dos efeitos do negócio jurídico
usurário depende de acção de anulação, a intentar pelo próprio vulnerável. ora,
se é justamente nos casos de maior vulnerabilidade e desacompanhamento que se
encontra o terreno fértil para a exploração do idoso46, será também nestes casos
que menos provavelmente se reúnem as condições de ordem prática que permitam
a intervenção do poder judicial.

4. A pré- compreensão da vulnerabilidade do idoso: do texto ao caso

9. não obstante a existência de regimes jurídicos aparentemente aptos a reagir
em caso de genérica ou especial, permanente ou transitória vulnerabilidade, são
frequentes e impressivas as narrativas atinentes à especial desprotecção do idoso e
à exploração da sua condição: com efeito, estas povoam o imaginário colectivo e
encontram, por vezes, correspondência no plano dos factos.

43 sobre a relevância desta distinção neste contexto, cf. antÓnio MeneZes coRdeiRo, comentário
ao artigo 282.º do código civil, in Código Civil Comentado, vol. i, centro de investigação de di-
reito Privado / almedina, 2020, p. 832, § 30 e PedRo eiRÓ, Comentário ao Código Civil, Parte
Geral, universidade católica editora, 2014, anotação ao artigo 282.º, pp. 700 e 701.
44 antÓnio MeneZes coRdeiRo, comentário ao artigo 282.º do código civil, in Código Civil
Comentado, vol. i, centro de investigação de direito Privado / almedina, 2020, p. 833, §§ 35 e
36.
45 antÓnio MeneZes coRdeiRo, comentário ao artigo 282.º do código civil, in Código Civil
Comentado, vol. i, centro de investigação de direito Privado / almedina, 2020, p. 832, § 29. em
sentido contrário, PedRo Pais de vasconcelos/PedRo leitão Pais de vasconcelos, Teoria Geral
do Direito Civil, 9.ª ed., 2019, almedina, p. 627.
46 no mesmo sentido, Renato aMoRiM daMas baRRoso, Há direitos dos idosos?, in Julgar, Ja-
neiro de 2014, p. 119.
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a título meramente exemplificativo, tome- se a matéria de facto fixada pelas
instâncias47 e que serviu de base a uma decisão relativamente recente do supremo
tribunal de Justiça48.

contra o pagamento de um preço, B cuida de A, que tem perto de 70 anos
e que há pouco enviuvara. Pouco tempo depois, passam a viver em comunhão de
cama, mesa e habitação.

aos 83 anos, A celebra com b, por escritura pública, contrato de compra e
venda mediante o qual lhe vende a sua metade indivisa de determinado imóvel,
não tendo B nunca pagado o respectivo preço.

cerca de um ano mais tarde, encontrando- se A internado em certo hospital
por já ter sofrido avc isquémico e padecendo, ainda, de outras condições de saúde
graves de que veio a falecer pouco depois, outorga, com a intervenção de notário,
procuração pela qual constitui sua procuradora B. confere- lhe, assim, voluntariamente,
os poderes de representação necessários para “(...) podendo outorgar negócio consigo
mesma, em seu nome prometer e/ou vender pelo preço, cláusulas e condições que
entender por convenientes, todos e quaisquer prédios urbanos ou rústicos (...)”
sitos em determinado lugar. o estado de saúde de A já não lhe permitiu assinar –
coisa que sabia fazer, embora não soubesse ler –, pelo que apenas apôs o seu dedo
à procuração.

quando A obteve alta hospitalar, retomou a coabitação com B. Pouco tempo
antes de B internar A num lar – sem desse facto dar conhecimento aos seus filhos –,
A outorga nova procuração, mediante a qual confere a B poderes de representação
para “(...) em seu nome outorgar e assinar a escritura de justificação do direito de pro-
priedade do mandante (...)” referente a determinado prédio urbano. confere- lhe,
ainda poderes para, “(...) podendo outorgar negócio consigo mesma, em seu nome
prometer e/ou vender, pelo preço, cláusulas e condições que entender por convenientes,
o prédio urbano acima identificado, receber os preços e deles dar a respetiva quitação.”
Mais estabelece que a procuração é irrevogável, “(...) em virtude de a mesma ser
conferida também no interesse da mandatária”.

ora, B vem a celebrar consigo mesma negócio de compra e venda de seis prédios,
rústicos e urbanos, declarando que o representado já havia recebido o respectivo
preço. depois do falecimento de A, B outorga escritura pública em que vende a
si mesma outro prédio urbano, cujo preço também declara já ter sido pago. logrou

47 não se relata, aqui, toda a matéria de facto fixada, mas apenas aquela que, julgamos, melhor
ilustra quanto já acima se escreveu.
48 acórdão do supremo tribunal de Justiça, processo 7/14.8tbvZl.c1.s1, de 27 de setembro de
2018.
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provar- se que B não pagou a A o preço de nenhum dos prédios que, em sua re-
presentação, vendeu49.

quanto ao problema que aqui nos interessa isolar, ao contrário do que decidira
o tribunal de 1.ª instância, o tribunal de 2.ª instância considerou inexistir abuso
de representação, declarando válidos e eficazes os negócios celebrados por B, decisão
esta que foi confirmada pelo supremo tribunal de Justiça, tendo, também, concluído
que, sendo irrevogável, a procuração outorgada também no interesse da mandatária
produz os seus efeitos post mortem.

o caso aqui brevemente relatado permite, cremos, revelar uma outra dimensão
da complexidade do tema que nos propusemos tratar.

a narrativa instintivamente causa apreensão ao leitor que, se jurista, será levado a
tentar enquadrar os dados da hipótese nos institutos jurídicos do abuso de representação
ou mesmo da usura, perguntando- se, ainda, provavelmente, pelas condições de validade
das procurações outorgadas e pela licitude do modo de exercício da função notarial por
parte da notária interveniente no acto da outorga50. Por outro lado, o facto de A e B terem
coabitado durante mais de 15 anos, na casa de B, conjugado com a circunstância de
algumas das procurações terem sido outorgadas no final da vida de A, que se encontrava,
ademais, doente, permite, pelo menos, que se pergunte se aqueles negócios jurídicos não
se reconduzem, afinal, a negócios com finalidade sucessória, queridos e entendidos como
tal. Recordamos o dilemático excerto de P.s. atiyah, em comentário à obra Contract as a
Promise: A Theory of Contractual Obligation, de charlies Fried: “[t]he proposition that a
person is always the best judge of his own interests is a good starting point for laws and institutional
arrangements, but as an infallible empirical proposition it is an outrage to human experience.
The parallel moral argument, that to prevent a person, even in his own interests, from binding
himself is to show disrespect for his moral autonomy, can ring very hollow when used to
defend a grossly unfair contract secured at the expense of a person of little bargaining skill”51.

49 C vem a instaurar acção declarativa, sob a forma de processo comum, contra B, E e F (a quem
B vendera dois prédios urbanos e um prédio rústico que adquirira a A), pedindo, nomeadamente,
a declaração de ineficácia (sic) de alguns dos contratos de compra e venda celebrados por B consigo
própria em representação de A, para tanto alegando que B se havia aproveitado do seu “(...) estado
de dependência e fragilidade (...)” com o propósito de vender a si própria aqueles prédios, cujo
preço, “(...) ainda que inferior ao valor real dos prédios, não chegou a ser pago.” 
50 Cf., em especial, os artigos 173.º, n.º 1, al. c) e 67.º do código do notariado e o artigo 11.º, n.º 2,
al. b) do decreto-lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro, de acordo com o qual o notário deve recusar a
prática dos actos cuja prática lhe seja requerida sempre que tenha dúvidas sobre a integridade das faculdades
mentais dos participantes, salvo se no acto intervierem, a seu pedido ou a instância dos outorgantes, dois
peritos médicos que, sob juramento ou compromisso de honra, abonem a sanidade mental daqueles.
51 P. s. atiyaH, Review of contract as a Promise: a theory of contractual obligation, by charles
Fried, in Harvard Law Review, dec. 1981, vol. 95, n. 2, p. 527.
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10. se os factos descritos permitem múltiplos enquadramentos jurídicos – e
outros tantos de natureza sociológica – e se o cerne da controvérsia se prende,
afinal, com os actos praticados por alguém que, tudo indica, se encontrava em
situação de intensa vulnerabilidade, pergunta- se: serão inadequadas as soluções
oferecidas pelo direito civil para estes e outros casos que permitem, pelo menos,
que o direito suspeite da sua fragilidade do sujeito e consequente necessidade de
especial protecção52? se não há insensibilidade do sistema face a estas ou outras
situações de fragilidade e se, pelo contrário, como procurou demonstrar- se, é
justamente em razão dessas situações que o legislador dispõe – quer em sede de
regimes gerais, quer quando constrói regimes especiais – será ainda necessário o
reforço do enquadramento jurídico do idoso vulnerável?

5. Respostas ensaiadas

11. não se afigura simples a resposta à questão de saber se será necessário
reforçar o quadro jurídico atinente à vulnerabilidade do idoso. não obstante, as
repostas têm sido positivas.

em Portugal, a Resolução do conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 de
agosto, que aprovou a estratégia de Protecção ao idoso, definiu quatro medidas
centrais nesta matéria.

em primeiro lugar, o reforço dos direitos dos idosos, nomeadamente através
da enunciação “(...) de forma expressa e clara [d]os direitos dos idosos, o que
representa a assunção de um conjunto de princípios orientadores na interpretação
e aplicação das normas legais pertinentes, bem como no desenvolvimento de
políticas adequadas à proteção dos direitos dos idosos (...)”53. exemplo desta
técnica legislativa é, por exemplo, a lei n.º 10.741, de 1 de outubro de 2003
que, no brasil, instituiu o estatuto do idoso. depois de, no seu artigo 2.º, proclamar
que “[o] idoso54 goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana,

52 os princípios rectores da intervenção jurídica com vista à protecção de maiores “(...) que, em
razão de limitação ou alteração das suas funções mentais ou físicas, se mostre impossibilitada de,
por forma esclarecida e autónoma, tomar decisões sobre a sua pessoa e bens, ou de as exprimir ou
lhes dar execução (...)”, aliás, aflorados pela Resolução do conselho de Ministros n.º 63/2015. de
acordo com esta Resolução, têm, aqui, especial incidência os princípios da dignidade da pessoa, da
audição, participação e informação do interessado, da necessidade e da proporcionalidade, da fle-
xibilidade e da preservação patrimonial.
53 Resolução do conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 de agosto, ii.1.
54 que, nos termos do artigo 1.º, é a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos, sendo a espe-
rança média de vida naquele país, em 2019, de 76,6 anos.
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sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, assegurando- se- lhe, por
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação
de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade” e de afirmar ser “(...) obrigação
da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso,
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade,
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”, dispõe sobre
direitos fundamentais, sobre medidas de protecção55 – aplicáveis sempre que “(...)
os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados” –, sobre política
de atendimento ao idoso, sobre o acesso à justiça56 e ainda em matéria de direito
Penal.

em segundo lugar, a Resolução enuncia o desígnio de alterar o código civil,
no que concerne ao regime das incapacidades e do seu suprimento (artigos 138.º
a 156.º)57. esta alteração veio, de facto, ocorrer – veja- se a já referida lei n.º
49/2018, de 14 de agosto.

em terceiro lugar, a par da intervenção sobre os artigos 138.º a 158.º do
código civil, prevê- se o reforço da protecção dos direitos dos idosos em matéria
de direito sucessório – designadamente, no domínio da indignidade sucessória
(artigo 2034.º)58 e, quando à sucessão testamentária, quanto à indisponibilidade

55 designadamente as previstas no artigo 45.º, isto é, o encaminhamento à família ou curador,
mediante termo de responsabilidade, a orientação, apoio e acompanhamento temporários, a requisição
para tratamento de saúde, a inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, o abrigo em
entidade e o abrigo temporário, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente (artigo 44.º).
56 a este propósito, saliente-se a possibilidade de criação de “(...) varas especializadas e exclusivas
do idoso (...)” (artigo 70.º), a prioridade na tramitação de “(...) processos e procedimentos na
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com
idade igual ou superior a 60 anos, em qualquer instância (...)” (artigo 71.º) e a atribuição, ao
Ministério Público, de competência para “[i]nstaurar o inquérito civil e a acção civil pública para a
proteção dos direitos e interesses difusos ou colectivos, individuais indisponíveis e individuais
homogêneos do idoso” (artigo 74.º, n.º 1).
57 bem como a legislação avulsa – cf. ponto ii.2.3. da Resolução do conselho de Ministros n.º
63/2015, de 25 de agosto.
58 em sede de incapacidade por indignidade, pode ler-se: “[d]eve ser alterado o código civil, em
matéria de incapacidade por indignidade (artigo 2034.º), no sentido de passar a prever que carece
de capacidade sucessória, por motivo de indignidade, o condenado por crime de maus tratos ou
por crime de violência doméstica contra o autor da sucessão.” semelhante alteração legislativa não
veio, como é sabido, a ocorrer. todavia, se, por um lado, tradicionalmente se afirma a tipicidade
das causas de indignidade, por outro lado têm a doutrina e a jurisprudência – quer através do recurso
a institutos gerais, como o abuso do direito, quer através de expedientes metodológicos, como a
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relativa59, no sentido de ser prevista a nulidade da disposição “(...) a favor dos
prestadores de cuidados a pessoas internadas em estabelecimentos de apoio social
públicos ou privados, se as pessoas internadas se encontrarem em situação de in-
capacidade, ainda que não tenha sido decretada qualquer medida de salvaguarda
de direitos.”60

Finalmente, constava da Resolução o reforço dos direitos dos idosos em matéria
penal, tópico bastante discutido na literatura nacional especializada61.

Já no domínio do direito internacional Público, sobrevém a convenção
interamericana sobre a Protecção dos direitos Humanos dos idosos, de 15 de
Junho de 2015, em cujo preâmbulo se encontra o desígnio de “(...) incorporate
and prioritize the subject of ageing in public policy, and to raise and allocate the human,
material, and financial resources needed to achieve appropriate implementation and
evaluation of the special measures undertaken”. assim, ficam os estados signatários

analogia – proposto soluções com vista a atenuar a rigidez do preceito. Cf., na doutrina, paradig-
maticamente, José de oliveiRa ascensão, Direito Civil – Sucessões, 5.ª ed., coimbra editora,
2000, p. 139 e 293. na jurisprudência, é particularmente ilustrativo das questões que, em torno
deste tópico, se colocam o acórdão do supremo tribunal de Justiça, processo 104/07.9btbaMR.si,
de 7 de Janeiro de 2010, que apreciou, em última instância, o acórdão do tribunal da Relação de
Guimarães, processo 2612/08-1, de 22 de Janeiro de 2009. ambos os acórdãos podem ser consultados
em www.dgsi.pt.
59 Ponto ii.3. da Resolução do conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 de agosto.
60 esta última directriz consta, também, da Proposta de Lei sobre a Condição Jurídica das Pessoas
Maiores em Situação de Incapacidade, preparada pelo Centro de Direito da Família da Faculdade de
Direito da Universidade de Coimbra e subscrita por Paula távora vítor e Geraldo Mendes Ribeiro,
bem como dos Projectos de lei n.º 61/Xiii, de 4 de dezembro de 2015, e n.º 755/Xiii, de 29 de
Janeiro de 2018. estas propostas podem ser consultadas em www.centrodedireitodafamilia.org e
www.parlamento.pt.
61 Ponto iv. da Resolução do conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 de agosto, vertido nos
Projectos de lei n.º 61/Xiii/i. e 62/Xiii/i.a e objecto, nomeadamente, de análise pela associação
sindical dos Juízes Portugueses em parecer de Janeiro de 2016, solicitado pela comissão de assuntos
constitucionais, direitos, liberdades e Garantias da assembleia da República, bem como pelo
conselho superior daa Magistratura, datado de 5 de Janeiro de 2016. estes pareceres podem ser
consultados em www.parlamento.pt e www.cms.org.pt, respectivamente.
sobre a tutela penal do idoso, cf. MaRia Paula RibeiRo de FaRia, Os crimes praticados contra idosos,
3.ª ed., universidade católica do Porto, 2015, ana luísa da silva albino, O Abuso Institucional
de Idosos – A Responsabilidade Penal das Pessoas Colectivas por crimes cometidos contra bens jurídicos
individuais, MaRiana FidalGo, a pertinência do alargamento da responsabilidade criminal daas
pessoas colectivas – reflexões e contributos para uma tutela jurídico-penal efectiva dos idosos, in
Julgar, novembro de 2016, José Paulo albuqueRque, diferenciação da tutela penal nos idosos
especialmente vulneráveis, in O Direito dos “Mais Velhos”, centro de estudos Judiciários, 2019, pp
111-141, neuZa caRvalHas, crimes cometidos contra idosos, in O Direito dos “Mais Velhos”,
centro de estudos Judiciários, 2019, pp 201-228.
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obrigados à densificação e concretização do quadro programático descrito no seu
artigo 4.º, que inclui a adopção de medidas “(...) to prevent, punish, and eradicate
practices that contravene this Convention, such as isolation, abandonment, prolonged
physical restraint, overcrowding62, expulsion from the community, deprivation of food,
infantilization, medical treatments that are, inter alia, inadequate or disproportional
or that constitute mistreatment or cruel, inhuman, or degrading treatment or punishment
that jeopardizes the safety and integrity of older persons (artigo 4.º, alínea a)). Reveste
especial interesse a alínea c) do mesmo preceito, que institui, para os estados,
ainda, a obrigação de “(...) [a]dopt and strengthen such legislative, administrative,
judicial, budgetary, and other measures as may be necessary to give effect to and raise
awareness of the rights recognized in the present Convention, including adequate access
to justice, in order to ensure differentiated and preferential treatment for older persons
in all areas.”.

6. Respostas idealizadas

12. no âmbito da organização das nações unidas, prepara- se a elaboração
de uma convenção sobre os direitos das pessoas idosas. em agosto de 2020,
um grupo informal63 tomou a iniciativa de, na sequência do repto do Presidente
do grupo de trabalho aberto sobre envelhecimento (oeWG), organizar um
conjunto de ideias e propostas relativos ao tema que veio a resultar na elaboração
de um trabalho sobre o título Time for a UN Convention on the Rights of Older
Persons – How the Covid- 19 pandemic has shown the need to protect our rights in
older age64. servindo o impacto da pandemia causada pela propagação do
coronavírus saRs- cov- 2 de mote, lê- se, neste trabalho, que as pessoas idosas
“(...) have been hit particularly hard by the virus itself but the failure to protect their
rights in the response has led to unnecessary deaths, deterioration of cognitive, mental
and physical health, unmet health and other support needs, increased poverty, dis-
crimination, abuse, vilification and stigmatization. Just as COVID- 19 recognises

62 sobre o conceito de overcrowding, cf. iRene lebRusán MuRillo, overcrowding: what it is and
how it affects older people, in International Centre on Aging, 19/09/2019. o texto pode ser con-
sultado em www.cenie.eu.
63 deste grupo fizeram parte bridget sleap (HelpAge International), (Cloisters Chambers, Reino
unido), andrew byrnes (Professor emérito de direito internacional da University of New South
Wales, sydney, investigador associado do Australian Human Rights Institute e do Ageing Futures
Institute), israel (issi) doron (University of Haifa e membro da organização Law in the Service of the
Elderly), nena Georgantzi (AGE Platform Europe) e bill Mitchell (Community Legal Centres Australia).
64 o documento pode ser encontrado em www.age-platform.eu. 

Filipa lira de almeida

278

RevistaFDUL_LXII_1_2021_1_paginacao  14/08/2021  11:34  Page 278



no borders, so too the world needs a legal foundation to ensure this tragedy never
happens again”65.

ora, como expressamente escrevem os autores deste – diremos – manifesto,
não é da situação pandémica que, globalmente, se atravessa que decorre a necessidade
de elaboração de um instrumento especificamente orientado a estabelecer uma
matriz comum de abordagem aos problemas específicos da idade e do envelhecimento.
é, antes, a constatação da posição especialmente vulnerável em que se encontram
os idosos e as iniquidades a que, frequentemente, são sujeitos que reclama futuro
acordo entre os estados, tendo estes factores sido expostos, demonstrando- se com
clareza “(...) how a convention that protects the rights of older persons everywhere
would help build societies that are fair and just for all”66. assim, propõe- se a abordagem
compreensiva das matérias da igualdade e da não discriminação, da autonomia,
do cuidado, do apoio e da independência na terceira idade, da violência, abuso e
negligência, da saúde e da protecção social67.

7. A fragilidade da saída já possível

13. importa, finalmente, esclarecer que vigoram, no ordenamento jurídico
português, regras que, ao especificamente reportarem à pessoa idosa, se revelam
instrumentos interpretativos ponderosos também das regras jurídico- civis, quando
não criem, eles próprios, direitos susceptíveis de invocação contenciosa quer nos
litígios que opõem os particulares aos estados Membros, quer os particulares
entre si.

Pensamos, desde logo, em regras de direito europeu primário que proíbem
a discriminação68 em razão da idade69: de acordo com o artigo 10.º do tratado de

65 Time for a UN Convention on the Rights of Older Persons – How the Covid-19 pandemic has shown
the need to protect our rights in older age, agosto de 2020, p. 3.
66 Time for a UN Convention on the Rights of Older Persons – How the Covid-19 pandemic has shown
the need to protect our rights in older age, agosto de 2020, p. 3.
67 Time for a UN Convention on the Rights of Older Persons – How the Covid-19 pandemic has shown
the need to protect our rights in older age, agosto de 2020.
68 ainda que proibindo, genericamente, a discriminação no gozo dos direitos e liberdades aí reconhecidos
(artigo 14.º), a convenção para a Protecão dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais não
se refere aos idosos em nenhuma passagem. sobre este ponto, cf. ana F. neves, A pessoa idosa: enquadramento
europeu, in Direito e Direitos dos Idosos, caRla aMado GoMes e ana F. neves (coord.), aaFdl editora,
2020, pp. 28-30 e jurisprudência do tribunal europeu dos direitos do Homem aí citada.
69 a que usualmente se referem os autores socorrendo-se da expressão anglófona ageism, corres-
pondente à expressão portuguesa idadismo. sobre este conceito, cf. sibilia MaRques, Discriminação
da Terceira Idade, Fundação Francisco Manuel dos santos, 2011, pp. 17-20.
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Funcionamento da união europeia, cabe à união o combate à discriminação na
definição e execução das suas políticas e acções; já de acordo com o artigo 19.º, o
conselho pode, “(...) deliberando por unanimidade, de acordo com um processo
legislativo especial, e após aprovação do Parlamento europeu (...), tomar as medidas
necessárias para combater a discriminação”. ainda no domínio da proibição da
discriminação, o artigo 21.º, n.º 1 da carta dos direitos Fundamentais da união
europeia (artigo 6.º, n.º 1 do tratado da união europeia) reforça a proibição de
discriminação em razão da idade70: note- se, aliás, que o tribunal de Justiça da
união europeia proferiu, em 17 de abril de 2018, acórdão em que expressamente
reporta à discriminação em razão da idade, taxativamente afirmando que aquele
preceito “(...) basta, por si só, para conferir aos particulares um direito subjectivo
que pode ser invocado enquanto tal”71.

ainda no âmbito da carta dos direitos Fundamentais da união europeia
lê- se, no respectivo artigo 25.º, que “[a] união reconhece e respeita o direito das
pessoas idosas a uma existência condigna e independente e à sua participação na
vida social e cultural”.

no âmbito do conselho da europa, a cM/Rec (2014) 2 do comité de
Ministros dos estados- Membros sobre a promoção dos direitos humanos das
pessoas idosas faz incidir as suas ponderações sobre as matérias identificadas no
âmbito dos instrumentos de direito internacional, acrescentando- se a protecção
do emprego, a salvaguarda do consentimento médico, a criação de suficientes e
adequados lugares de residência e cuidado institucionais, bem como o investimento
em cuidados paliativos.

quanto à administração de justiça, recomenda o conselho que “[i]n the de-
termination of [older persons’] civil rights and obligations or of any criminal charge
against them, [they] are entitled to a fair trial within a reasonable time within the
meaning of Article 6 of the European Convention on Human Rights. Member States
should take appropriate measures to accommodate the course of the judicial proceedings

70 atente-se, também, no artigo 53.º da carta dos direitos Fundamentais da união europeia, que
preconiza a máxima protecção dos direitos e liberdades fundamentais. aqui se cita o preceito:
“[n]enhuma disposição da presente carta deve ser interpretada no sentido de restringir ou lesar os
direitos do Homem e as liberdades fundamentais reconhecidos, nos respectivos âmbitos de aplica-
ção, pelo direito da união, o direito internacional e as convenções internacionais em que são partes
a união, a comunidade ou todos os estados-Membros, nomeadamente a convenção europeia
para a protecção dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais, bem como pelas consti-
tuições dos estados-Membros.
71 vera egenberger c. evangelisches Werk für diakonie und entwicklung ev, c‑414/16, eu:c:2018:257,
n.º 76.
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to the needs of older persons, for example by providing, where appropriate, free legal
assistance and legal aid”72.

ora, tomando em consideração o enquadramento que brevemente descrevemos,
bem como a perspectiva de uma convenção – única no espaço europeu – que es-
pecificamente se detenha sobre as causas de fragilização das populações idosas,
bem como a vigência dos instrumentos de direito europeu citados, não esquecendo
as regras de direito nacional e as conhecidas abordagens metodológicas à sua
aplicação, que, necessariamente, se contemporizarão com aquelas normas, pode
retomar- se a pergunta que, acima, se deixou em aberto. Resultará a eventual vul-
nerabilidade jurídica do idoso, principalmente, da ausência de meios normativos
ou jurisdicionais de tutela?

14. atendendo ao quadro topicamente traçado, não pode avançar- se resposta
segura. a complexidade do processo de envelhecimento e a heterogeneidade das
experiências de velhice não se coadunam, afinal, com a intransigência de enunciados.
cremos, todavia, poder partir deste mesmo postulado. afinal, é justamente esta di-
versidade que reclama que se potencie, mobilizando e, a cada passo, concretizando
o princípio da dignidade também da pessoa que, porque idosa, seja ou esteja
vulnerável. como já escrevemos, a vulnerabilidade de facto e a vulnerabilidade ju-
ridicamente relevante nem sempre coincidem; mesmo quando coincidam, a idade
nem sempre será factor diferenciador ou que reclame diferenciação pelo direito
civil. Por outro lado, parece- nos por demonstrar que a intervenção legiferante ao
nível do direito civil possa, sobretudo quando desarreigada de políticas sociais de
combate à pobreza, ao isolamento, à solidão e à desinformação, contribuir para a
capacitação do idoso – este o verdadeiro desígnio de um estado social que preze a
integração e desenvolvimento do indivíduo, independentemente da sua idade; estes
os pressupostos que, a montante, parametrizam a discussão sobre a auto- determinação
e a expressão da auto- determinação do idoso; estes, também, os seus mais perversos
obstáculos.

72 cM/Rec (2014) 2 do comité de Ministros dos estados-Membros sobre a promoção dos direitos
humanos das pessoas idosas, ponto vii, § 51, disponível em www.europeanrights.eu.
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